
PREFEITIJRA MINCPAL DE CAJAII
- Estado de Sâo Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.A98, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

.DENOMINA VIELA
,ACUPIRANGUIN HA,
PROVIDENCIAS."

JOSIAS LEMOS NO BAIRRO
NESTE MUNICÍPTO, C DÁ OUTRAS

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO. prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada e caracterizada uma viela localizada ao lado da rua Antonio
Lemos Capoeira, no Bairro Jacupiranguin ha, neste Município, passando a denominar-se
"VIELA JOSIAS LEMOS", contendo a seguinte descrição: inicia-sê na Avenida Antonio
Lemos Capoeira, segue com uma extensão de 73,00 metros e uma largura de 7,OO metros,
encerrando-se sem saída.

Art. 20 Esta Lei entrará em vigor na da publicação.
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